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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT E A EMPRESA ALEX MACHADO DA SILVA & 
CIA LTDA. 
   
Nº: 023/2024 
 
Por este instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, que fazem as 
partes, de um lado, como CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.238.961/0001-27,  com 
sede na Av. Tancredo Neves, nº 799, Bairro Centro, CEP 78.510-000, na cidade de Itaúba/MT, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA 
NETO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 1303264-0 SSP/MT e do CPF nº 
895.150.051-91, residente e domiciliado na cidade de Itaúba/MT; e de outro lado, como 
CONTRATADA, a empresa ALEX MACHADO DA SILVA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF nº 20.847.909/0001-97, com sede na Rua dos Cajueiros, nº 620 – 
Sala 02, Bairro Centro, CEP. 78.520-000, na cidade de Guarantã do Norte/MT, neste  ato  
representada  por seu representante legal o Sr. ALEX MACHADO DA SILVA, brasileiro, portador 
da Carteira de Identidade RG nº 1428920-2 SSP/MT e do CPF nº 956.398.021-20, residente e 
domiciliado na cidade de Guarantã do Norte/MT; têm entre si justo e contratado o que se segue e 
mutuamente concordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente contrato consiste na contratação de laboratório especializado na 
confecção de próteses dentárias para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Itaúba/MT, conforme planilha quantitativa dos serviços descrita abaixo: 
 

ITEM 
CÓDIGO 
DO TCE 

CÓDIGO 
DO ITEM 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTIDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 328839-0 432414 

PROTESE PARCIAL MANDIBULAR 
– PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL 
INTRA-ORAL EM LIGA DE 
CROMOCOBALTO, DENTOMUCO-
SUPORTADA OU DENTO-
SUPORTADA, INDICADA PARA 
REABILITAR PACIENTES 
PARCIALMENTE DESDENTADOS 
NA MANDÍBULA, 
CONFECCIONADOS EM 
ESTRUTURA METÁLICA DO 
REFERIDO METAL, COM DENTES 
ARTIFICIAIS DE RESINA ACRÍLICA 
UNIDOS A BASES, 
CONFECCIONADAS EM RESINA 
CONFECCIONADAS COM DENTES 
ARTIFICIAIS DE RESINA ACRÍLICA, 
UNIDOS A BASE INDIVIDUAIS 
CONFECCIONADAS EM RESINA 
ACRÍLICA TERMOPOLIMERIZÁVEL, 
OBTIDAS A PARTIR DE MODELOS 
DE GESSO TIPO III QUE 

SÇ 150 278,10 41.715,00 
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REPRODUZ OS REBORDOS 
RESIDUAIS DOS PACIENTES. 

2 328816-1 432417 

PROTESE PARCIAL MAXILAR - 
PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL 
INTRA-ORAL EM LIGA DE 
CROMOCOBALTO, DENTOMUCO-
SUPORTADA OU INDICADA PARA 
REABILITAR PACIENTES 
PARCIALMENTE DESDENTADOS 
NA MAXILA, CONFECCIONADOS 
EM ESTRUTURA METÁLICA DO 
REFERIDO METAL, COM DENTES 
ARTIFICIAIS DE RESINA ACRÍLICA 
UNIDOS A BASES, 
CONFECCIONADAS EM RESINA 
CONFECCIONADAS COM DENTES 
ARTIFICIAIS DE RESINA ACRÍLICA, 
UNIDOS A BASE INDIVIDUAIS 
CONFECCIONADAS EM RESINA 
ACRÍLICA TERMOPOLIMERIZÁVEL, 
OBTIDAS A PARTIR DE MODELOS 
DE GESSO TIPO III QUE 
REPRODUZ OS REBORDOS 
RESIDUAIS DOS PACIENTES. 

SÇ 150 294,70 44.205,00 

3 328832-3 432418 

PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR – 
MUCOSUPORTADA, INDICADA 
PARA REABILITAR PACIENTES 
TOTALMENTE DESDENTADOS NA 
MANDÍBULA. ESTAS PRÓTESES 
ODONTOLÓGICAS DEVERÃO SER 
CONFECCIONADAS COM DENTES 
ARTIFICIAIS DE RESINA ACRÍLICA, 
UNIDOS A BASE INDIVIDUAIS 
CONFECCIONADAS EM RESINA 
ACRÍLICA TERMOPOLIMERIZÁVEL, 
OBTIDAS A PARTIR DE MODELOS 
DE GESSO TIPO III QUE 
REPRODUZ OS REBORDOS 
RESIDUAIS DOS PACIENTES. 

SÇ 200 294,40 58.880,00 

4 328817-0 432419 

PROTESE TOTAL MAXILAR - 
MUCOSUPORTADA, INDICADA 
PARA REABILITAR PACIENTES 
DESDENTADOS NO MAXILAR. 
ESTAS PRÓTESES 
ODONTOLÓGICAS DEVERÃO SER 
CONFECCIONADAS COM DENTES 
ARTIFICIAIS DE RESINA ACRÍLICA, 
UNIDOS A BASE INDIVIDUAIS 
CONFECCIONADAS EM RESINA 
ACRÍLICA TERMOPOLIMERIZÁVEL, 
OBTIDAS A PARTIR DE MODELOS 
DE GESSO TIPO III QUE 
REPRODUZ OS REBORDOS 
RESIDUAIS DOS PACIENTE. 

SÇ 200 301,00 60.200,00 

   TOTAL GERAL (R$)    205.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 
 
2.2. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição:  
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2.1.1. O Processo de Adesão nº 006/2024;  
2.1.2. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços da contratada; 
2.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento 
a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do 
contrato ora celebrado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 
012/2024, e suas alterações posteriores, no que couber e demais legislações correlatas. 
 
3.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
4.1. A presente contratação se dá em regime de prestação de serviços sem vínculo empregatício, 
por regime de preço unitário. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
5.1. O presente contrato terá vigência a partir do dia de sua assinatura até o dia 31 de dezembro 
de 2024, podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos artigos 105 a 114 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 
  
5.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a CONTRATADA. 
 
5.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
5.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
5.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
5.5. Fica a CONTRATADA obrigada, mesmo após o encerramento do presente contrato, à  efetuar 
todos os serviços referentes ao período de vigência do presente termo. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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6.1. Fica estipulado entre as partes o valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais). 
 
6.2. O pagamento corresponderá aos serviços efetivamente solicitados pela CONTRATANTE, 
observado o valor unitário previsto na Clausula Primeira. Devendo ser pago em média, até 30 
(trinta) dias após a realização da entrega das próteses e apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pela Administração. 
 
6.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6.4. Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal/fatura, esta será devolvida a 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação da nota fiscal/fatura. 
 
6.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento dos serviços. 
 
6.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
6.7. O pagamento dos serviços contratados fica condicionado à apresentação pela 
CONTRATADA, dos seguintes documentos: 
 
a) CRF – Certidão de regularidade do FGTS; 
b) CND – Certidão Negativa de Débitos, expedida pela RFB/PGFN; 
 
6.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
6.9. A despesa deverá ser devidamente liquidada pela unidade financeira e orçamentária da 
CONTRATANTE, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do ato de ATESTO da nota fiscal, 
por parte do responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato e/ou pelo 
responsável pelo recebimento definitivo e aceitação do objeto contratado, desde que fornecido 
todos os documentos e informações necessárias para tanto, observada a legislação tributária e 
contratual vigente.  
 
6.10. A liquidação da despesa será realizada pela seção de orçamento e finanças, mediante 
análise pormenorizada, pela seção de contratos, dos documentos e informações encaminhadas 
pela Fiscalização, nos termos da legislação específica. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA GESTÃO DA EXECUÇÃO  
 
Do Local e Prazo de Entrega / Execução dos Serviços 
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7.1. A entrega da prótese dentária ou qualquer prova, deverá ser feita de segunda à sexta-feira, 
nas dependências do Consultório Odontológico da Unidade de Estratégia de Saúde da Família 
localizado na Rua Madre Barbara Maix, s/nº, Centro, no município de Itaúba/MT. 
 
7.2. A reabilitação bucal dos pacientes será realizada por profissional habilitado em odontologia, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e registrado no CNES responsável pela fase clínica, 
enquanto a fase laboratorial ficará a cargo da empresa CONTRATADA. 
 
7.3. Ficarão a cargo da empresa CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais, 
equipamentos e ferramentas usadas na fase laboratorial. Todo material utilizado na confecção 
deverá ter registro na ANVISA. Caso seja necessário ajuste deverá ser feito no consultório da 
CONTRATADA. 
 
7.4. A execução dos serviços de reabilitação bucal através de próteses totais e/ou parciais 
superiores e ou inferiores, para pacientes desdentados deverá compreender as seguintes fases: 
 
Clínica - realizada pelo cirurgião-dentista vinculado às Unidades Básicas de Saúde do Município 
de Itaúba/MT e a Prótese Dentária realizada pela empresa (Laboratório de Prótese) contratada. 
 
1ª fase: Clínica – Moldagem das arcadas com alginato (dentadas, desdentadas e antagonistas) e 
vazamento dos modelos – Responsabilidade: Profissional de odontologia do Município, nas 
condições mencionadas acima. 
 
2ª fase: Prótese – Confecção de moldeira individual em resina acrílica auto polimerizável incolor. 
A empresa deverá entregar as solicitações embaladas e totalmente limpas em até 07 (sete) dias 
após a emissão da ordem de serviço. 
 
3ª fase: Clínica – Prova e ajuste da moldeira individual e moldagem funcional anatômica da(s) 
arcada(s) desdentada com selamento periférico em godiva bastão e moldagem com pasta zinco 
– enólica. Responsável: Profissional de odontologia do Município. 
 
4ª fase: Empresa Contratada – Confecção de modelo de trabalho em gesso pedra por profissional 
devidamente habilitado na área de prótese dentária, em até 01 (uma) hora após a moldagem e 
confecção de base de prova em resina acrílica auto polimerizável e plano de cera em cera rosa nº 
07 – Prazo de entrega: 07 (sete) dias após fase anterior. Obrigatório a presença da empresa 
contratada nesta fase do serviço. 
 
5ª fase: Clínica – Tomada do registro em plano de cera – com verificação de curva de Spee, curva 
do sorriso, linha da comissura labial, linha média, dimensão vertical de oclusão e escolha da cor 
dos dentes (59, 60, 62, 66 ou 69) - Responsável: Profissional de odontologia do Município. 
 
6ª fase: Empresa Contratada – Seleção e montagem dos dentes em acrílico com dupla 
prensagem, nas cores 59, 60, 62, 66 e ou 69, seguindo as medidas aferidas pelo cirurgião dentista 
vinculado ao Município e os parâmetros de oclusão normais para prótese total. Prazo de entrega: 
07 (sete) dias após fase anterior. Obrigatório a presença da empresa contratada nesta fase do 
serviço. 
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7ª fase: Clínica – Prova dos dentes e ajustes. Em caso de necessidade, o profissional deverá 
solicitar ao laboratório as alterações. 
 
8ª fase: Empresa Contratada - Escultura, acrilização em resina rosa termo polimerizável, nas 
cores rosa ou incolor, acabamento e polimento de acordo com os parâmetros recomendados. 
Prazo de entrega: 7 (sete) dias após fase anterior. 
 
9ª fase: Clínica – Instalação, ajustes necessários e entrega da prótese. 
 
10ª fase: Clínica - Ajustes finais para adaptação correta da prótese, se necessário. Prazo de 
entrega: 7 (sete) dias após fase anterior. 
 
7.5. A entrega de cada etapa do serviço da confecção das próteses dentárias (de acordo com o 
descritivo acima) deverá ocorrer nos prazos máximos estabelecidos no subitem, contados a partir 
da data de emissão de cada ordem de serviço, sendo que será de responsabilidade da empresa 
CONTRATADA a coleta e entrega dos serviços (transporte), dentro do prazo estipulado. 
 
7.6. A CONTRATADA deverá se prontificar a entregar os trabalhos, conforme pedido do dentista 
responsável. Caso haja algum imprevisto que impeça o cumprimento deste prazo a 
CONTRATADA deverá avisar a unidade requisitante com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. 
 
7.7. As moldagens serão feitas ou retiradas no Consultório Odontológico da Unidade de Estratégia 
de Saúde da Família localizado no município de Itaúba/MT, para confecção dos trabalhos 
protéticos. Mediante contato telefônico o Laboratório deverá independente da quantidade de 
serviços, retirar regularmente os pedidos, atendendo a uma escala estabelecida pela Unidade 
Requisitante. O custo, ônus e a responsabilidade pelo transporte de retirada e devolução dos 
trabalhos correrão por conta da CONTRATADA. 
 
7.8. O transporte das peças protéticas e dos modelos é de responsabilidade da CONTRATADA e 
deverá ocorrer em recipientes adequados, garantindo a perfeita identificação e integridade até o 
momento de uso. Todos os serviços serão requisitados através de uma “Ordem de Serviço” 
emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, onde constará a identificação precisa do tipo de 
trabalho a ser realizado, assim como informações técnicas necessárias à sua perfeita execução. 
 
7.9. A CONTRATADA deverá repetir a etapa laboratorial quando as peças apresentarem 
deficiência de polimento, montagem, oclusão, bolha e desgastes, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
7.10. A empresa CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, os serviços contratados, nos quais forem verificadas imperfeições, 
vícios, negligências ou imperícias resultantes da execução dos trabalhos, a critério da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itaúba/MT, que lhe assinará prazo compatível para a adoção das 
providências. 
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7.11. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para aceitar os produtos/serviços 
fornecidos pela empresa CONTRATADA, sendo que os mesmos serão recebidos da seguinte 
forma: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos/serviços 
com a especificação; 
 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos/serviços e 
consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido nesse contrato.  
 
7.12. Os produtos/serviços entregues em desacordo com o estipulado serão rejeitados 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso: 
 
a) Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou dos serviços, a empresa CONTRATADA 
notificada pela CONTRATANTE será responsável pela troca do produto que apresentar 
problemas, observando o prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
 
b) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo do instrumento da contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
 
c) Na hipótese de substituição, a empresa CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados da notificação 
por escrito, mantidos os preços inicialmente registrados; 
 
d) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
e) na hipótese de complementação, a empresa CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Prefeitura, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados da notificação 
por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados. 
 
7.13. Após a entrega dos produtos/serviços, caso esteja comprovado o não cumprimento das 
especificações do mesmo, a CONTRATANTE reserva–se o direito de substituí-lo, complementá-
lo ou devolvê-los. 
 
7.14. Em caso de irregularidade não sanada pela empresa CONTRATADA, os servidores 
responsáveis pela fiscalização reduzirão a termos os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão 
competente para providências de penalização. 
 
CLÁUSULA OITVA: DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS  
 
8.1. O preço inicialmente contratado será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 14/06/2024. 
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8.2. O preço contratado manter-se-á inalterado pelo período de vigência do contrato, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a 
partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 
 
8.3. O preço contratado poderá ser REAJUSTADO, para mais ou para menos, com base na 
variação do período do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 
12 MESES, contados da assinatura do contrato, particularmente no caso da prorrogação da 
vigência do contrato, às luz do disposto no art. 82, inc. VI, Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
observados os procedimentos disciplinados neste contrato.  
 
8.3.1. O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão, não se 
confundindo com eventual desequilíbrio deste instrumento.  
 
8.3.2. Havendo comprovado desequilíbrio econômico-financeiro, caberá revisão de preço, nos 
termos fixados nos arts. 82, inc. VI, e 124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores.  
 
8.4. A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento para a 
revisão dos preços contratados, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, 
porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações 
contraídas por ela. 
 
8.5. O preço contratado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens contratados, cabendo ao órgão 
gerenciador do contrato negociar junto ao fornecedor contratado. 
 
8.6. A cada pedido de revisão de preço deverá à contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço.  
 
8.7. No caso da CONTRATADA ser revendedor ou representante comercial deverão demonstrar 
de maneira clara, a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas 
relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em 
geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos).  
 
8.8. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão gerenciador adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados 
pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração no prazo de 01 (um) mês, admitida a prorrogação motivada por 
igual período, conforme prazo definido no parágrafo único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
 
8.9. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da 
licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada serão mantidos durante toda a 
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vigência do contrato. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste 
econômico durante a vigência deste contrato.  
 
8.10. Caso o preço contratado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA 
solicitará a CONTRATADA, mediante correspondência, redução do preço contratado, de forma a 
adequá-lo ao praticado no mercado. 
  
8.11. Caso a CONTRATADA se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os 
demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  
 
8.12. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não 
fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações/fatos aludidos 
no pedido. 
 
8.13. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo 
o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do registro que sejam 
decorrentes de preços inexequíveis (mergulho) propostos durante a licitação. Solicitações dessa 
natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela Administração. 
 
8.14. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou reequilíbrio 
econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada manifestar-se perante a Administração. 
Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro retroativo. Não 
haverá reajuste/ reequilíbrio econômico automático, devendo, por conseguinte, haver o 
requerimento da empresa. 
 
8.15. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste contrato.  
 
CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABELIDADES DA CONTRATADA 
 
9.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços contratados, rigorosamente de acordo com 
as disposições previstas neste contrato, obedecendo integralmente às normas técnicas vigentes 
ou fornecidas pelo município, e ainda: 
 
9.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por escrito, 
em duas vias e entregues mediante recibo. 
 
9.3. Executar a entrega das próteses dentárias de forma PARCELADA e acordo com a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, mediante apresentação de requisição ou ordem 
de serviço. 
 
9.4. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 
sobre o objeto deste Contrato. 
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9.5. Executar a entrega das próteses dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal 
de Itaúba, de acordo com as especificações deste contrato, responsabilizando-se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
 
9.6. Instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionários da Administração com 
respeito. 
 
9.7. Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes a execução dos serviços contratados, 
não sendo admitidos quaisquer outros custos adicionais. 
 
9.8. Permitir que o fiscal designado para este fim efetue a devida fiscalização dos serviços 
executados. 
 
9.9. Fornecer produtos provenientes de fabricantes registrados e licenciados pela ANVISA – 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, exceto os produtos que necessariamente, não precise 
de tal licença. 
 
9.10. Respeitar a legislação vigente para cada tipo de serviço a ser executado. 
 
9.11. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes. 
 
9.12. Cumprir fielmente o contrato de prestação de serviços, bem como responsabilizar-se pela 
qualidade dos serviços e das próteses dentárias fornecidas. 
 
9.13. Comunicar a Prefeitura, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
9.14. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 
serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não terão qualquer vínculo 
empregatício com esta Prefeitura. 
 
9.15. Fornecer a CONTRATANTE os números dos telefones fixos, celulares ou quaisquer outras 
formas de comunicação com os responsáveis pela execução dos serviços. 
 
9.16. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
 
9.17 Responsabilizar-se pela condução de todos os trabalhos mencionados neste contrato, 
cabendo-lhe manter os entendimentos necessários com a CONTRATANTE, no decorrer da 
execução dos serviços. 
 
9.18. Manter a CONTRATANTE informada de todos os detalhes dos serviços em execução, bem 
como de quaisquer irregularidades que possam colocar em risco a continuidade do trabalho. 
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9.19. Responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem 
técnica pertinente à execução do serviço, que venham porventura a serem solicitados pela 
Prefeitura; 
 
9.20. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Prefeitura 
Municipal de Itaúba/MT. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada 
continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e 
contratuais assumidas. 
 
9.21. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 
trabalho com seus empregados, em virtude da execução do contrato, ainda que ocorridos em 
dependências da Prefeitura. 
 
9.22. Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta 
Prefeitura. 
 
9.23. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados. 
 
9.24. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
 
9.25. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
9.26. Paralisar, por determinação da Prefeitura, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
 
9.27. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
CONTRATADA adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
 
9.28. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
   
10.1. A CONTRATANTE se responsabilizará pelo fornecimento da requisição e/ou ordem de 
serviços e ainda: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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10.2. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o 
objeto contratado. 

 
10.3. Fornecer a CONTRATADA, verbalmente ou por escrito informações específicas que visem 
a esclarecer ou orientar a correta prestação dos serviços. 
 
10.4. Efetuar o pagamento dos serviços executados nas condições e prazo estipulados. 
 
10.5. Designar servidores para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
10.6. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

 
10.7. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade 
quanto à execução dos mesmos. 
 
10.8. Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 
suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora 
das especificações deste contrato. 
 
10.9. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto neste contrato, e em tudo o mais que se relacione com o 
fornecimento, desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação no contrato; 
 
10.10. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado neste contrato. 
 
10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dia; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por conta da classificação e dotação 
orçamentária abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa previsto para o corrente 
exercício, na seguinte Rubrica:   
 
RECURSO: PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE 
 
Código: 373  
Órgão:  06 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 001 - Fundo Municipal de Saúde  
Projeto/Atividade: 2040 - Bloco Custeio Mac Ambulatoria e Hospitalar 
Elemento de Despesa: 33.90.39.000000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: GARANTIA DE EXECUÇÃO  
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12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação de que trata o artigo 96 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
13.1. Sem prejuízo das regras previstas na Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA comete ato 
passível de sanção ao: 
 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.2. Ao incorrer nas infrações acima descritas, serão aplicadas à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
 
13.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133/2021); 
 
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do Município de Itauba/MT, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 13.1, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 
 
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que impedirá a CONTRATADA de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de Mato Grosso, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
13.2.3.1. Esta penalidade será aplicada quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do item 13.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 
13.2.4. Multa: 
 
a) moratória, em razão do atraso injustificado, na proporção de 5% (cinco por cento), calculada 
sobre a parcela não executada; 
 
b) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia, bem como de documentos necessários 
ao pagamento das medições ou outro documento solicitado pela fiscalização. 
 
b.1) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias corridos autoriza a CONTRATANTE a promover a 
extinção do presente contrato unilateralmente, por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da 
sanção acima estipulada; 
 
c) compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) à 15% (quinze por cento) sobre o valor total 
do contrato, em caso de inexecução parcial do objeto pela CONTRATADA, que cause grave dano 
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
d) compensatória de 15% (quinze por cento) à 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto, bem como nas hipóteses de atos fraudulentos com o 
objetivo de obter vantagens indevidas; 
 
d.1) No caso de inexecução total, a multa será aplicada independentemente da existência ou não 
do prejuízo ao contratante, implicando ainda na possibilidade de rescisão do contrato. 
 
13.3. A aplicação de multa moratória não impedirá que a CONTRATANTE a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 
13.6. A multa eventualmente imposta à CONTRATADA, poderá ser descontada dos pagamentos 
devidos à mesma, decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
a CONTRATADA possua com a Administração Pública Municipal. 
 
13.6.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133/2021). 
 
13.6.2. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber da PREFEITURA ou os valores 
do pagamento e da garantia contratual não forem suficientes para a compensação do valor devido, 
ser-lhe-á concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente, para efetuar o pagamento da multa. 
 
13.6.3. Esgotados os meios administrativos para a cobrança dos valores devidos, a 
CONTRATANTE providenciará o encaminhamento do processo à Procuradoria-Geral do 
Município para que seja realizada a cobrança judicial. 
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13.7. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
 
13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.11. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. (art. 160, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.12. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
13.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 

CNPJ: 03.238.961/0001-27 
Fone: 066 3561-2800 

www.itauba.mt.gov.br 
 

 
 
FLS N°__________ 

 
 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

13.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO  
 
14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
 
14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
14.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
 
14.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
 
14.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
 
14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
 
14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 
14.3.3. Indenizações e multas. 
 
14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
14.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
16.1. A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando 
formalmente, para esse fim, um representante como Gestor e um representante como Fiscal, que 
promoverá o acompanhamento e a fiscalização do instrumento de contratação. 
 
16.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do Contrato atendem a 
todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para 
o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de 
serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 
  
16.3. O fiscal do Contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
  
16.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do Contrato informará ao gestor, 
para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
  
16.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.6. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto do Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de ocorrências, 
constituindo tais registros, documentos legais. 
 
16.7. A CONTRATANTE poderá solicitar a presença de representantes da empresa fornecedora 
para discussões ou providências urgentes relacionadas à execução da ata/contrato. 
 
16.8. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade CONTRATANTE poderá realizar uma 
reunião inicial com o representante da empresa fornecedora. Nesta reunião, será apresentado um 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


 

 

 

 

 

 

 

 

 
Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 

CNPJ: 03.238.961/0001-27 
Fone: 066 3561-2800 

www.itauba.mt.gov.br 
 

 
 
FLS N°__________ 

 
 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

plano detalhado de fiscalização da ata/contrato, abordando as obrigações contratuais, os 
mecanismos de fiscalização, estratégias para eficaz execução do fornecimento, o plano 
complementar de ações da contratada (se aplicável), métodos para aferição dos resultados e 
sanções aplicáveis, entre outros pontos importantes. 
 
Preposto 
 
16.9. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início do 
fornecimento dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 
do objeto contratado. 
 
16.10. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a fornecedora designará outro para o 
exercício da atividade. 
 
Fiscalização Técnica 
 
16.11. O fiscal técnico do contrato será responsável por acompanhar a execução do contrato. Ele 
deverá assegurar que todas as condições estabelecidas no contrato sejam cumpridas, visando 
garantir os melhores resultados para a Administração. 
 
16.12. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata/contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
 
II - anotar no histórico de gerenciamento da ata/contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados; 
 
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
 
IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 
 
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 
a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
 
VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas 
fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 
recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
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VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
 
VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato; 
 
IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado;  
 
X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 24 do decreto Municipal 
nº 012/2024, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. 
 
Gestor do Contrato 
 
16.13.  Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 
seu substituto, em especial: 
 
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica; 
 
II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 
 
III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 
de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
 
IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração; 
 
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do 
art. 19 do Decreto Municipal nº 012/2024; 
 
VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
 
VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 
apoio dos fiscais técnico; 
 
VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art174%C2%A73vid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art174%C2%A73vid
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execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
conforme disposto em regulamento; 
 
IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 24 do Decreto Municipal 
nº 012/2024, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
e 
 
X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
16.14. Caberá ao fiscal e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto 
exercer as atribuições de que tratam suas designações, bem como, as atribuições incumbidas ao 
Gestor do Contrato, todas devidamente estabelecidas no Decreto Municipal nº 012/2024, em caso 
de ausência ou incompatibilidade de pessoal.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO PROCESSO  
 
17.1. O presente contrato é decorrente do processo de Adesão nº 006/2024, realizado através de 
adesão na Ata de Registro de Preços nº 013/2024, oriunda do Processo Licitatório Modalidade 
Pregão Eletrônico nº 002/2024 realizado pela Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
18.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, 
a não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS CERTIDÕES 
 
19.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo: 
 

CERTIDÃO Data Emissão Data de validade Nº da Certidão 

FGTS 24/05/2024 22/06/2024 2024052421132190070861 

RFB/PGFN 26/04/2024 23/10/2024 A827.1AA5.0254.A840 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: PUBLICAÇÃO 
 
20.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 
ao art. 290 do Decreto Municipal nº 012/2024. 
 
20.2. Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da assinatura 
das partes (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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20.3. Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato serão divulgados: 
 
I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; 
II - Página do Município de Itaúba/MT (www.itauba.mt.gov.br); 
III - Diário Oficial de Contas do TCE-MT ou Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de 
Mato Grosso (AMM) ou outro utilizado pelo Município. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO  
 
21.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do 
presente instrumento, é o da Comarca de Itaúba/MT, por mais privilegiado que outro possa ser. 
(art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21); 
 
21.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento por 
si e seus sucessores, em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de 
direito na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

Itaúba/MT, 21 de junho de 2024  
 
 
 
 

________________________________________________________ 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT 

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

________________________________________________________ 
CONTRATADA:  ALEX MACHADO DA SILVA & CIA LTDA 

ALEX MACHADO DA SILVA  
REPRESENTANTE LEGAL 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 

                                                                                                                                                                           

________________________________                                                      _______________________________                                                                                                                                                              
MARCIA MESQUITA AZEVEDO                                                                CLAYTON MARTINS RODRIGUES 
CPF: 007.386.411.03                                                                                  CPF: 047.201.811-63 
 


